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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   12  -  (QUARTA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Inaldo  DP   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Ten-Cel  PM  Comandante do 6º BPM, por meio do Of. n° 

1479/1ªSeção, de 22 OUT 03, que o 1° Ten PM Mat. 940191-1/6º BPM,  Pedro José 
de Lima Guimarães, faleceu no dia 14 OUT 2003, quando se deslocava  do Núcleo 
de Segurança Comunitária de Boa Viagem para sua residência, ao sair de serviço, 
por volta das 18h40, nas proximidades do local onde residia, no Bairro de Casa 
Caiada, Olinda-PE, quando foi alvo de assalto à mão armada, sendo vítima fatal de 
disparo de arma de fogo. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar, excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 792/2003/DP-3/SSD). 
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Diante do exposto, este Comando Geral resolve: 
 
I – Concordar com o entendimento dos integrantes do Conselho de 

Disciplina; 
 

II – Aplicar a sanção insculpida no Art. 112, alínea “b”, Inciso III, da Lei 
nº 6.783, de 16 OUT 1974, por haver o Sd PM Mat. 29392-0/11º BPM, Veronildo 
Tranquilino Cabral incorrido no que dispõe o Art. 2º, Inciso I, alíneas “b” e “c’, do 
Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75; 

 

III – Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria 
de Pessoal, ao Comando do 11º BPM, à Diretoria de Finanças e à 2ª EMG; 

 
IV – Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente 

solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, §2º, da Lei nº 11.929, 
de 02 JAN 2001. 

 
2.4.0.   Anulação de Punição Disciplinar 
 
2.4.1.   Requerimento Despachado 
 

Subtenente RRPM Mat. 3684-6, José Ibanez Carvalho – Anulação de 
punição disciplinar imposta consoante publicação contida no BG nº 071, de 16 ABR 
2003: - Deferido, face as informações do Arquivo Geral e da Guarda 
Patrimonial, bem como o previsto no § 1º, Incisos I e II, do § 2º, do Art. 40 da 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 2002. (Nota nº 1858/2003/DP-4). 

 
 
2.5.0.   Recompensa 
 
2.5.1.   Elogio 

 
 
Louvo o Sd PM Mat. 22620-3/2ª EMG, Pedro Alves Monteiro Neto, pelo 

excelente desempenho na detenção do Sr. Lucas Leandro da Silva, e apreensão de 
uma Espingarda, Cal. 28, 05 (cinco) munições intactas e um dólar de maconha, que 
se encontravam em poder do mesmo.  

 
Policial militar dotado de elevada conduta operacional e tirocínio, 

possuidor de alto grau de profissionalismo, digno de reconhecimento por parte da 
sociedade e da Corporação, não mediu esforços para retirar de circulação uma arma 
de fogo e um suposto meliante que poderia estar utilizando tal arma em crimes 
contra pessoas indefesas. 

  
É, pois, por um dever de justiça e por reconhecimento da ação 

desenvolvida, que faço constar em seus assentamentos o presente elogio (Individual). 
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 Pernambuco) c/c oArt. 109, §2º, alínea "c" da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais 
Militares)  
 

R E S O L V E:  
 
I – Licenciar "Ex-Officio" a Bem da Disciplina da Polícia Militar de 

Pernambuco, o Sd PM 980453-6/6º BPM, Luciano José Silva Santos, praça de 08 
JUN 1998, atualmente classificado no comportamento "BOM", nascido em 11 MAI 
1977, filho de Manoel José dos Santos e Rosinete Maria da Silva Santos, portador do 
Certificado de Reservista nº 419328, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais) c/c o Art. 109, 
§ 2º, alínea "c" da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) a teor do 
Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da Disciplina instaurado por meio 
da Portaria Administrativa nº 058/2003/Sec./Adm./6º BPM, de 13 OUT 2003.  

 
(Transcritas do DO nº 213, de 08 NOV 2003). 
 

2.3.0.   Conselho de Disciplina 
 
2.3.1.   Solução 

 
Origem: Portaria do Comando Geral nº 165, de 20 MAR 98 
Presidente: Cap PM Mat. 1964-0, Vanildo Neves de A. Maranhão Neto 
Interrogante e Relator: 1º Ten PM Mat. 920478-4, Flávio Márcio da Silva 
Escrivão: 2º Ten PM Mat. 940189-0, Marcelo Monteiro e Monteiro  
Acusado: Sd PM Mat. 29392-0/11º BPM, Veronildo Tranquilino Cabral 

   
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de 

Disciplina) a que foi submetido o Sd PM Mat. 29392-0/11º BPM, Veronildo 
Tranquilino Cabral, sendo-lhe atribuída a seguinte imputação: 

 
Por haver no dia 25 DEZ 97, sido preso e autuado em flagrante delito 

pela prática de crime tipificado no Art. 180, “caput” do Código Penal Brasileiro – 
adquirir, receber ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser 
produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa fé, a adquira, receba ou oculte 
(Receptação). 

 
A ampla defesa e o contraditório foram assegurados ao Aconselhado. 
 
O Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação na forma 

do Decreto nº 3.639/75. 
 
A Trinca Processante, por unanimidade de votos, entendeu que o 

Aconselhado é culpado da imputação que lhe foi feita, sendo considerado incapaz de 
permanecer nas fileiras da Corporação. 

 

11 DE NOVEMBRO DE 2003   03 
_____________________________________________________________ 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 

2.1.0.   De Sargento 
 
2.1.1.   Pensão Alimentícia  

 
Desconte-se mensalmente, a título de Pensão Alimentícia, o percentual 

correspondente a 40 % (quarenta por cento) dos proventos brutos do 2º Sgt PM Ref. 
Mat. 606825-1, Manoel Lucas de Omena, em favor dos seus filhos, Mariana Mota de 
Omena, Mariane Souza de Omena, Myrella Mota Souza de Omena, João Manoel 
Souza de Omena e Mycaella Mota Souza de Omena, sendo 6º % (seis por cento) 
para cada filho e 10% (dez por cento) para sua ex-esposa Sra. Marília Mota de Souza 
Omena, excluindo-se apenas os descontos previdenciário e fiscal, devendo a dita 
quantia ser entregue a senhora acima citada. (Solução da ao Of. nº 1769, de 1º AGO 
2003 – Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda/PE). (Nota nº 
1769/2003/DP-4).    

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Isaías Brasileiro da Silva – Pagamento dos dias trabalhados, referente ao 

mês de SET/2003: Deferido, face as informações da Diretoria de Finanças, do 
Comandante do 12º BPM, conforme Of. nº 172/03/2ª Seção e a documentação 
apresentada. (Nota nº 1792/2003/DP-4).  

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios:  
               
“ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 

Ofício Circular nº 11.707, de 26 SET 2003, assinado pelo Deputado Bruno 
Rodrigues, cujo documento informa a aprovação ao requerimento nº 924/2003 do 
Deputado Lula Cabral, referente a Voto de Aplausos à Associação dos Oficiais, 
Subtenentes e Sargentos da Polícia e Bombeiro Militar deste Estado, pelo excelente 
trabalho que vem sendo realizado pela referida Entidade de Classe, na defesa dos 
interesses da categoria que brilhantemente representam. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A atuação dos que fazem a Associação dos Oficiais, Subtenentes e 

Sargentos da Polícia e Bombeiro Militar de Pernambuco – AOSS, sob a Presidência 
do Cap PM Alexandre Gomes, é um fato marcante que merece ser destacado, não 
apenas no seio da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros de Pernambuco, como 
também nesta Casa Legislativa, pois trata-se de um trabalho diuturno, visando única 
e exclusivamente o bem estar de seus associados e dependentes. 
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O Cap PM Alexandre Gomes e toda sua Diretoria estão de parabéns 

pelas várias conquistas da AOSS neste ano de 2003, onde podemos destacar, além da 
luta diária em benefício dos associados, com diversos convênios e assistência 
jurídica, a inauguração, para breve, da nova sede agora situada em uma ampla casa 
no bairro do Derby. Diante do exposto, como forma de elogiar e incentivar todos os 
que fazem a Associação dos Oficiais, Subtenente e Sargentos da Polícia Militar de 
Pernambuco, na pessoa de seu Presidente, Cap PM Alexandre Carneiro Gomes de 
Melo e por uma questão de justiça, estamos apresentando este Voto de Aplausos, na 
certeza de sua aprovação”.  

 
“ASSEMBLÉIA LEG ISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO -  

Of. nº 11.624, de 23 SET 2003, assinado pelo Deputado Bruno Rodrigues, cujo 
documento informa a aprovação ao requerimento do Deputado Soldado Moisés nº 
877/2003, referente a Voto de Pesar pelo falecimento do Soldado Marcelo Moreira 
Martins/5º BPM, ocorrido no dia 1º SET 2003. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
       Objetivamos com a presente proposição fazer uma homenagem póstuma 
a este Policial Militar. O Soldado Marcelo Moreira Martins, 35 anos, de acordo com 
o relato do 5º BPM, faleceu ao tentar solucionar um assalto em que uma bicicleta 
havia sido roubada. O Soldado lutou contra o assaltante, que o rendeu, tomou-lhe a 
arma e o feriu mortalmente. O Soldado Marcelo Moreira Martins fazia parte dos 
quadros da Polícia Militar de Pernambuco desde JAN/1992, e com o falecimento, ele 
deixa esposa e dois filhos pré-adolescentes.”  

 
“ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO – 

Of. nº 11.825, de 29 SET 2003, assinado pelo Deputado Bruno Rodrigues, cujo 
documento informa a aprovação ao requerimento nº 925/2003 do Deputado Lula 
Cabral, referente a Voto de Aplausos ao Cap Rômulo Goyanna Lamenha Lins, 
Comandante da 3ª Companhia do 2º BPM, pelo excelente trabalho que vem 
desenvolvendo no comando da citada unidade da Policia Militar, em toda área sob a 
sua responsabilidade, especialmente no Município de Goiana. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A atuação do Cap Rômulo Goyanna Lamenha Lins, na função de 

Comandante da 3ª Companhia do 2º Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco, é  
um fato marcante e que merece ser destacado, não apenas pelas Comunidades das 
Cidades de Goiana, Condado, Aliança, Timbaúba, Macaparana, São Vicente Ferrer, 
Itambé, Ferreiros e Camutanga, locais onde atuam os militares da 3ª Companhia, 
como também por todos os que fazem esta Casa Legislativa. 

 
O Cap Lamenha, mesmo tendo sob sua responsabilidade uma área tão 

extensa, composta de nove Municípios e a despeito do efetivo reduzido de que 
dispõe para realizar o duro trabalho de Policiamento Ostensivo,  vem  se  destacando  
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JUN 1998, atualmente classificado no comportamento "BOM", nascido em 10 SET 
1973, filho de José Alves da Silva e Sonia Freire da Silva, portador do Certificado de 
Reservista nº 21-067-239418-1 21ª CSM, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, 
da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais) c/c o 
Art. 109, § 2º, alínea "c" da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) a teor 
do Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da Disciplina instaurado por 
meio da Portaria Administrativa nº 058/2003/Sec./Adm./6º BPM, de 13 OUT 2003. 

  
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1609, de 07 NOV  2003 
  

EMENTA: Licencia  Policial  Militar  "Ex-Officio"   a   Bem  da  
        Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 101, Incisos III e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994, e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 
30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea "c" da Lei nº 6.783/74 (Estatuto 
dos Policiais Militares),  

 
R E S O L V E:  
 
I – Licenciar "Ex-Officio" a Bem da Disciplina da Polícia Militar de 

Pernambuco, o 3º Sgt PM Mat. 950084-7/6º BPM, Enéas de Souza Lima, praça de 
12 de janeiro de 1995, atualmente classificado no comportamento "BOM", nascido 
em 20 MAR 1972, filho de Hermes Araújo de Lima e Auzira Ricarte de Lima, 
portador do Certificado de Reservista nº 21-077-217364-2 21ª CSM, nos termos do 
Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (Código 
Disciplinar dos Militares Estaduais) c/c o Art. 109, § 2º, alínea "c" da Lei nº 
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), a teor do Processo de Licenciamento 
"Ex-Officio" a Bem da Disciplina instaurado por meio da Portaria Administrativa nº 
058/2003/Sec./Adm./6º BPM, de 13 OUT 2003.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1610, de 07 NOV  2003 
  

EMENTA: Licencia  Policial   Militar   "Ex-Officio"  a  Bem  da  
        Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 101, Incisos III e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994, e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 
30 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
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2º, Inciso I, alíneas, "a", "b" e "c", do Decreto nº 3639, de 19 AGO 75, a teor do 
Conselho de Disciplina nº 006/02, instruído na 1ª CPDPM, da Corregedoria Geral. 

 
(Transcrita do DO nº 210, de 05 NOV 2003). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 355, de 07 NOV 2003 
  

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 7º, §2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I 
e Art. 28, inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783 de 16 OUT 
1974 (Estatuto dos Policiais Militares),  

 
R E S O L V E:  
 
I - Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, o Sd 

PM 29005-0/14º BPM, Carlos Antônio da Cruz, praça de 21 JAN 1989, classificado 
no comportamento "BOM", nascido em 30 SET 1967, filho de Antônio Sebastião da 
Cruz e Josefa Francisca de Araújo, portador do Certificado de Reservista nº 21-059-
207557-1 21ª CSM, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, Inciso I, alíneas, "b" 
e "c", do Decreto nº 3639, de 19 AGO 75, a teor do Conselho de Disciplina nº 
006/02, instruído na 3ª CPDPM, da Corregedoria Geral. 

 
(Transcrita do DO nº 213, de 08 NOV 2003). 

 
2.2.2.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

  
Nº 1608, de 07 NOV  2003 
  

EMENTA: Licencia   Policial   Militar  "Ex-Officio"  a  Bem  da  
        Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 101, Incisos III e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 1994, e de conformidade com o Art. 28, IV e Art. 
30 § 1º,da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea "c" da Lei nº 6.783/74 (Estatuto 
dos Policiais Militares),  

 
R E S O L V E:  
 
I – Licenciar "Ex-Officio" a Bem da Disciplina da Polícia Militar de 

Pernambuco, o SD QPMG/ 980212-6/ 6º BPM, Adriano Freire da Silva, praça de 08 
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pela dedicação e presteza com que sempre procura, muitas vezes extrapolando suas 
atribuições formais, atender aos reclamos das comunidades, cada vez mais carentes 
de segurança. 

 
Oficial disciplinado, disciplinador, conciliador, dotado de esmerada 

educação civil e um excelente caráter o Cap Lamenha, representa muito bem perante 
as comunidades dos municípios acima referidos, especialmente no que se refere à 
Cidade de Goiana as tradições da gloriosa Polícia Militar de Pernambuco, 
procurando com  o  seu  exemplo  influenciar  positivamente os seus comandados 
para que estes continuem prestando, dentro das limitações humanas e materiais, um 
bom serviço, combatendo os marginais e proporcionando condições para que as 
pessoas de bem possam trabalhar e produzir. 

 
Diante do exposto, como forma de elogiar e incentivar o Cap Rômulo 

Goyanna Lamenha Lins e por uma questão de justiça, estamos apresentando este 
Voto de Aplausos, na certeza de sua aprovação”.  

 

“ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Ofício nº 12.173, de 06 OUT 2003, assinado pelo Deputado Bruno Rodrigues, cujo 
documento informa a aprovação ao requerimento nº 963/2003 do Deputado João 
Fernando Coutinho, referente a Voto de Aplausos aos policiais militares abaixo 
discriminados, os quais prestaram apoio e segurança aos familiares da Vice-Prefeita 
do Município de Primavera – Carmélia Pontual, durante o seu velório ocorrido na 
noite do dia 21 e na manhã do dia 22 SET 2003: 

 

2º Ten BM Mat. 1198-3, Idálcio Rodrigues da Silva Filho, à disposição 
da Assistência Militar da Assembléia Legislativa do Estado; 

2º Sgt PM Mat. 29334-2, Milton Sérgio Galvão Coutinho, à disposição 
da Assistência Militar da Assembléia Legislativa do Estado; 

Sd PM Mat. 23928-3, Carlos Fernando do Nascimento, à disposição da 
Assistência Militar da Assembléia Legislativa do Estado e,  

Sd PM Mat. 30231-7, Joannes Luna Ribeiro, à disposição da Assistência 
Militar da Assembléia Legislativa do Estado.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

No último sábado (20 SET 2003), faleceu vítima de trágico acidente de 
automóvel no Município de Amaraji, a muito Querida Vice-Prefeita de Primavera – 
Carmélia Pontual, que fará muita falta aos seus familiares, aos seus amigos e a 
Região da Mata Sul do Estado, que conhecia todo o seu trabalho social e político 
realizado durante anos. 

 

Durante a realização de seu velório realizado no Cemitério de Santo 
Amaro, em Recife, a Assistência Militar desta Casa, através do Coronel Artur 
Ferraz, colocou uma equipe formada pelos Ten Idálcio, Sgt Coutinho e os Sds 
Joannes e Nascimento, que prestaram apoio logístico e solidariedade aos familiares e 
amigos que estavam presentes no local, conhecido também pela falta de segurança, e 
ocorrências policiais de diversas naturezas. 
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A presença dos referidos militares, por si só, já inibiu qualquer possível 

tentativa dos responsáveis pela violência e falta de segurança. 
 
Ressaltamos que se tratava de um dia de domingo, dia de descanso do 

trabalho diário dos Policiais, no entanto, não se opuseram a atender ao chamado da 
Assistência Militar, se fazendo presentes ao cemitério. 

 
Diante do exposto, solicito aos meus ilustres pares, a aprovação do 

presente requerimento”.    
 
Este Comando Geral recebeu o seguinte e-mail:  

 
“Sra. Ângela Raposo de Melo (angelaraposo@hotmail.com), de 20 OUT 

2003, cujo documento versa sobre agradecimento  aos  serviços  prestados por 
policiais militares desta Corporação que trabalham na Guarnição e Posto da PM de 
Dois Unidos conforme discriminação abaixo: 
 

GT-5155 
Cb Mat. 22632-7/1ª CPM/11º BPM, Eufrásio Correia Passos; 
Sd Mat. 15604-3/1ª CPM/11º BPM,  Manoel Jorge da Silva; 
Sd Mat. 30878-1/1ª CPM/11º BPM, Antônio Ricardo do Espírito Santo.  
 

PPO – 5228 – DOIS UNIDOS 
Sd Mat. 27040-7/2ª CPM/11º BPM,  Marcos Antônio de Barros Marcelino; 
Sd Mat. 25922-5/2ª CPM/11º BPM, Maurício Tenório de Oliveira; 
Sd Mat. 22172-4/2ª CPM/11º BPM, Daniel Ferreira Campelo; 
Sd Mat. 14641-2/2ª CPM/11º BPM, Antônio Silva Oliveira.  
 
 

TEXTO DO E-MAIL 
 
 

Venho por meio desta, fazer ciência e agradecer a esta Instituição o belo, 
prestimoso e excelente serviço prestado por policiais desta Corporação que 
trabalham no Posto Policial de Dois Unidos e, principalmente, pelo Cabo Passos e 
seus colegas que, no dia 18 de outubro próximo passado, tendo localizado o veículo 
de minha propriedade, que me havia sido furtado na noite anterior, entraram em 
contato comigo e meus familiares para informar sua localização, permanecendo ao 
nosso lado todo o tempo que foi necessário, até a entrega do automóvel na Roubos e 
Furtos. Os mencionados policiais são, ao meu ver e de meus familiares, que me 
acompanharam, dignos representantes da farda desta honrosa Instituição. Sabendo 
das críticas que muitas vezes a Polícia, de um modo geral, sofre por parte da 
imprensa e da população, não poderia deixar passar em branco a minha satisfação e 
imensa gratidão aos policiais militares representados na pessoa do Cabo Passos e 
seus companheiros. Peço a V.Sa. que torne ciente aos mencionados policiais da 
minha imensa gratidão e dos votos que lhes faço de bênçãos e satisfação na carreira 
que abraçaram. Cordialmente”  
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blica Federativa do Brasil.O Comandante do 6º BPM, concordando com o parecer do 
Oficial Encarregado do presente feito, entendeu que os Militares processados não 
reúnem condições de permanecer nas fileiras da PMPE. No mérito, entendo que, no 
caso sob enfoque, a defesa apresentada pelos Militares não demonstrou a inocência 
dos mesmos. As provas constantes dos autos são contundentes e proporcionam ao 
julgador a certeza de que os Processados são culpados das acusações que lhes foram 
feitas.Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no relatório do 
Encarregado do presente processo administrativo disciplinar e da solução do 
Comandante do 6º BPM, face a competência delineada 10, II, da Lei nº 11.817, de 
24 JUL 2000,  

 
R E S O L V E:  
 

I – Aplicar aos processados a pena insculpida no art. 30, §1º, da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 2000, c/c Art. 109, § 2º, alínea "c" da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
1974, por entender que os mesmos praticaram transgressões que afetaram o 
sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe;  

 

II – Remeter cópia desta decisão, da solução do Comandante do 6º BPM 
e do relatório do Encarregado do presente Processo Administrativo Disciplinar ao 
Corregedor Geral, ao Diretor de Pessoal, ao Diretor de Finanças, ao Chefe da 2ª 
EMG e ao Comandante do 6º BPM;  

 

III – Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar no 
Arquivo Geral;  

  

(Transcrito do DO nº 213, de 08 NOV 2003). 
 

2.2.0.   Transcrição de Portarias 
 

2.2.1.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 342, de 04 NOV 2003 
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 7º, §2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares 
do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 6.783 de 16 
OUT 1974 (Estatuto dos Policiais Militares), 

 

R E S O L V E:  
 

Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, o Sd PM 
Mat. 23359-5/DP, Nivaldo João de Almeida Filho, praça de 26 FEV 1986, 
classificado no comportamento "BOM", nascido em 08 MAI 1966, filho de Nivaldo 
João de Almeida e Maria do Carmo de Almeida, portador do Certificado de  
Reservista nº 21-049-201235-1 21ª CSM, por haver incorrido no  que  dispõe  o  Art.  
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PASEP, porém foi impedido de adentrar na referida agência, devido a porta giratória 
detectora de metais haver travado, face o sindicado estar armado. Embora estivesse à 
paisana, o inativo em tela identificou-se como policial militar para a Sra. Elisângela 
Faustino de Oliveira (vigilante do estabelecimento bancário) a qual por sua vez 
acionou o Sr. Roberto Bezerra Nicolau (gerente da aludida agência), para tomar 
conhecimento do fato, nesse ínterim, ficou o militar durante 25 (vinte e cinco) 
minutos sem poder ter acesso ao interior do banco supra, momento em que após esse 
tempo de espera, foi atendido por outro funcionário, sem, contudo ter tido acesso ao 
interior da agência. 

 
Em vista do ocorrido, foi chamada ao local a GT 4000, que ao chegar a 

mencionada agência, o problema já havia sido solucionado, sem que tivesse existido 
o cometimento de crime ou transgressão por parte do militar em apreço. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I - Concordar com o parecer do Oficial Sindicante; 
 
II - Deixar de punir o Cb RRPM Mat. 10443-4, Gerson Lacerda da Silva, 

por não haver cometido transgressão disciplinar, nem crime; 
 
III - Remeter cópias do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da 

SDS, à Assistência PM do Tribunal de Justiça de PE e a Diretoria de Pessoal; 
 

IV - Arquivar os autos, devidamente solucionados, nos assentamentos do 
aludido inativo, localizados na DP-7; 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 

 
2.1.0.   Processo de Licenciamento 

 
2.1.1.   Solução 

  
Origem: Portaria Administrativa nº 058/2003/ Sec./Adm/ 6º BPM, de 13 OUT 2003. 
Encarregado: Cap PM Mat. 2088-5, Roberto Galindo de Lima 
Processados: 3º Sgt PM 950084-7/6º BPM, Enéas  de  Souza  Lima  e  Soldados  PM  

          Mat. 980.212-6/6º BPM, Adriano Freire da  Silva  e Mat.  980453-6/6º 
          BPM, Luciano José Silva Santos. 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento ex 

officio a Bem da Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que 
concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de fls. 154 usque 162, a 
cujos termos me reporto e faço inserir ao presente, que os militares processados 
administrativamente não são capazes de permanecer nas fileiras da Polícia Militar de 
Pernambuco, em razão de restarem provadas as imputações que lhe foram feitas 
contidas nos autos.O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular 
tramitação, com observância ao prescrito no Art. 5º, LV,  da  Constituição  de  Repú- 
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5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1601, de 06 NOV 2003 
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder a Sindicância 
 
O Comandante Geral, no uso da atribuição insculpida no Art. 101, Inciso 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração 
de Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria 
do Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável 
à PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1675-6/CPM, Alexandre Lopes de 

Pessoa, para proceder a Sindicância em torno dos documentos enviados pelo 
Consulado dos Estados Unidos da América em Recife, datado de 27 OUT 2003, os 
quais versam sobre o possível envolvimento do Maj RRPM Mat. 1557-1, Adalberto 
Carvalho de Souza na emissão de documentos falsos visando a obtenção de 
passaportes com vistos de entrada e, posteriormente,  permanência ilegal naquele 
País; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
N° 1602, de 06 NOV 2003 
 

EMENTA: Licenciamento “Ex -Offício”  
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal, 

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Licenciar “ Ex-Officio”, nos termos do Art. 109, Inciso II, c/c o Art. 

110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 14 
OUT 2003, por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado 
de Pernambuco, o Sd PM Mat. 20628-8/16° BPM, Jailton Gomes de Freitas, filho de 
José Gomes de Freitas e Maria José de Freitas, portador do Certificado de Reservista 
n° 420066, série "B"" expedido pelo Ministério do Exército. 
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6.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS DO ESTADO PER- 
             NAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2915/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0204693-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2330, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 NOV 2002, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 10858-8, Joanes Marques 
Gomes da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
retroagindo os seus efeitos a 11 DEZ 2001, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 940,83 
(novecentos e quarenta reais e oitenta e três centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 11 DEZ 2001   R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 25,36 
Representação de Função (Gratificação referente 
Encargos Posto/Graduação)    R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 50,72 
Gratificação de Exercício     R$ 25,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%  R$ 100,92 
Gratificação de Incentivo     R$ 436,23 
TOTAL      R$ 940,83 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2921/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0200745-9. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 416/02, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 02 MAR 2002, que Transferiu, a pedido, 
para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 10835-9, Geraldo Nunes Padilha, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a  
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Item Discriminação OME Data de Apresentação Período 
007 a) Pedreiro  

b) Ajudante 
BPChoque 1º JUL 04 a 31 JUL 04 30 dias 

008 a) Pedreiro  
b) Ajudante 

12º BPM 1º AGO 04 a 31 AGO 04 30 dias 

009 a) Pedreiro  
b) Ajudante 

16º BPM 1º SET 04 a 30 SET 04 30 dias 

010 a) Pedreiro  
b) Ajudante 

1º BPTran 1º OUT 04 a 31 OUT 04 30 dias 

011 a) Pedreiro  
b) Ajudante 

17º BPM 1º NOV 04 a 30 NOV 04 30 dias 

012 a) Pedreiro  
b) Ajudante 

RPMon 1º DEZ 04 a 31 DEZ 04 30 dias 

 
8.0.0.   REUNIÃO DA TURMA DE ASPIRANTES 1992 
 

8.1.0.   Convite 
 
O Presidente da Comissão de Festas dos Aspirantes 1992, convida os 

Oficiais integrantes da referida turma, para no dia 16 NOV 2003 (domingo) a partir 
das 08 horas, em local a ser confirmado, a participarem de mais uma reunião de 
confraternização, para tanto, os Militares devem entrar em contato através dos 
telefones 9977-4408, 3301-3954 – 6º BPM, bem como, enviar a quantia de RS 
30,00,  a título de contribuição para o evento. 

 

4ª P A R T E  
IV  -  Justiça e Disciplina     

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Sindicância 
 
1.1.1.   Solução 

 
Origem: Determinação do Chefe do Estado Maior Geral da PMPE 
Sindicante: Maj PM Mat. 01744-2/TJPE, Fernando Araújo Júnior 
Sindicado: Cb RRPM Mat. 10443-4, Gerson Lacerda da Silva 
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado. 

 
Após analisar detidamente os autos do presente procedimento 

investigatório, verifica-se que o fato ocorreu da seguinte forma: no dia 23 JUL 2003, 
por volta das 10h05, o Cb RRPM Mat. 10443-4, Gerson Lacerda da Silva, quando na 
companhia de outro cidadão, dirigiu-se à Agência do Banco do Brasil, localizada na 
Av. Caxangá – Cordeiro, Recife/PE, a fim de  efetuar  o  saque  dos  rendimentos  do  
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haver saído com incorreção, em 16 AGO 2003, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 10727-1, Pierre da Costa Duarte, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 18 
JUN 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no soldo de Soldado PM, no valor de R$ 836,06 (oitocentos e trinta e seis reais 
e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de Soldado PM, em 18 JUN 2001   R$ 223,67 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 20,13 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 44,44 
Gratificação de Moradia     R$ 44,73 
Gratificação de Exercício     R$ 22,37 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$ 71,07 
Grat. Adic. p/Tempo de Serviço 
adquirida após EC 19/98- 5%    R$ 11,18 
Gratificação de Incentivo     R$ 398,47 
TOTAL      R$ 836,06 
  

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo – Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior – Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora 
 

(Transcritos do DO nº 209, de 04 NOV 2003). 
 

7.0.0.   COOSERV – COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 
 

7.1.0.   Determinação 
 

Visando uma melhor apresentação das instalações externas e internas 
deste QCG, determino aos Comandantes das OMEs da RMR, para apresentarem por 
um período de 30 (trinta) dias, conforme cronograma abaixo, seus artífices à 
COOSERV, a fim de somarem esforços na manutenção do Derby.  

 

Item Discriminação OME Data de Apresentação Período 
001 a) Pedreiro  

b) Ajudante 
CAS 1º JAN 04 a 30 JAN 04 30 dias 

002 a) Pedreiro 
b) Ajudante 

CIPOMA 1º FEV 04 a 31 FEV 04 30 dias 

003 a) Pedreiro  
b) Ajudante 

CIOE 1º MAR 04 a 31 MAR 
04 

30 dias 

004 a) Pedreiro  
b) Ajudante 

BPGD 1º ABR 04 a 30 ABR 04 30 dias 

005 a) Pedreiro  
b) Ajudante 

GP 1º MAI 04 a 31 MAI 04 30 dias 

006 a) Pedreiro  
b) Ajudante 

CFAP 1º JUN 04 a 30 JUN 04 30 dias 
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21 MAI 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.410,26 (hum mil, quatrocentos e 
dez reais e vinte e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de 2º Sargento PM, em 21 MAI 2001   R$ 336,99 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 94,36 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)  R$ 67,40 
Representação de Função (referente aos Encargos 
do Posto/Graduação)     R$ 44,44 
Gratificação de Moradia     R$ 67,40 
Gratificação de Exercício     R$ 67,40 
Gratificação Adicional Por Tempo de Serviço - 25%  R$ 169,49 
Gratificação de Incentivo     R$ 562,78 
TOTAL      R$ 1.410,26 
  

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2924/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203964-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1847, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 SET 2002, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 10806-5, Alfredo Cavalcante 
do Nascimento, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo 
os seus efeitos a 31 DEZ 1999, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 682,05 
(seiscentos e oitenta e dois reais e cinco centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 31 DEZ 99    R$ 82,07 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 82,89 
Representação de Função     R$ 25,64 
Gratificação de Moradia     R$ 77,97 
Gratificação de Exercício     R$ 16,41 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%  R$ 71,25 
Gratificação de Incentivo     R$ 325,82 
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TOTAL      R$ 682,05 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2925/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203978-3. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2002, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 08 OUT 2002, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt Mat. 10920-7, Florivaldo Tavares da 
Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 24 SET 00, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, 
com base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.289,90(Um mil, duzentos e 
oitenta e nove reais e noventa centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 
Soldo de 2º Sargento PM, em 24 SET 2000   R$ 119,31 
Gratificação de Capacitação Profissional - 106%  R$ 126,47 
Gratificação de Representação  
(Nível Hierárquico) - 160%    R$ 190,90 
Gratificação de Representação de Função 
(Referente aos Encargos do Posto/graduação)   R$ 47,62 
Gratificação de Moradia     R$ 113,34 
Gratificação de Exercício     R$ 23,86 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%  R$ 155,37 
Gratificação de Incentivo     R$ 513,03 
TOTAL      R$ 1.289,90 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
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Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Carlos Porto – Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2986/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300757-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 305, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 22 FEV 2003, que Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 13205-5, Carlos Alberto do Nascimento, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 22 
NOV 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e 
quarenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 22 NOV 2002   R$ 244,71 
Grat. de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício     R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo     R$ 435,95 
TOTAL      R$ 902,46 
  

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2987/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0204524-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2151/02, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 OUT 2002, e republicada,  por  
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Soldo de Soldado PM, em 19 JUL 99   R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional -101%  R$ 79,98 
Representação de Função (Gratificação Referente 
Encargo Posto/Graduação)   R$ 25,64 
Gratificação de Moradia-95%    R$ 75,23 
Gratificação de Exercício-20%    R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10%  R$ 27,19 
Gratificação de Incentivo     R$ 319,14 
TOTAL      R$ 622,21 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2980/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0102189-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a  presente  
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 720, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 05 MAI 2001, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 6221-9, Amós Monteiro dos 
Santos, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 18 MAI 1999, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de Subtenente PM, no valor de R$ 1.959,33 (um mil, 
novecentos e cinqüenta e nove reais e trinta e três centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Subtenente PM, em 18 MAI 99   R$ 153,66 
Gratificação de Capacitação Profissional - 123%  R$ 189,00 
Gratificação de Representação - 160%   R$ 245,86 
Gratificação de Representação de Função   R$ 47,62 
Gratificação Auxílio Moradia - 95%   R$ 145,98 
Gratificação de Incentivo     R$ 628,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%  R$ 203,21 
Qüinqüênio sobre o Soldo - 5%    R$ 7,68 
Adicional de Inatividade - 30%    R$ 307,12 
Gratificação de Exercício - 20%    R$ 30,73 
TOTAL      R$ 1.959,33 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 

 11 DE NOVEMBRO DE 2003   11 
_____________________________________________________________ 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2926/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 
Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0204270-8. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-DPE nº 2100, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 22 OUT 2002, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 931012-6, Jonas Barbosa da Silva, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
26 de outubro de 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 595,02(quinhentos e 
noventa e cinco reais e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 

 

Soldo de Soldado PM, em 26 OUT 2000    R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 76,02 
Representação de Função (Gratificação Referente 
Encargos Posto/Graduação)     R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 75,23 
Gratificação de Exercício      R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (adq. 
após a EC nº 19/98) - 5%     R$ 3,96 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,14 
TOTAL       R$ 595,02 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2928/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0300186-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2586, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 24 DEZ 2002, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 13106-7, Valderez José Borges, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 30 
MAI 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$902,46(novecentos e dois reais e 
quarenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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Soldo de Soldado PM, em 30 MAI 2002    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 77,75 
TOTAL       R$902,46 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia – Relator 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2935/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada, a pedido, de policial militar, com proventos integrais, nos 
termos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. 
nº 0205114-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª  Câmara  do  Tribunal  
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-DPE nº 2468, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 2002, que Transferiu, a pedido, 
para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 10401-9, Antônio Tadeu Alves da Silva, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 
22 NOV 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 940,83 (novecentos e quarenta reais e 
oitenta e três centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 22 NOV 2001   R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 25,36 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 50,72 
Gratificação de Exercício     R$ 25,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 25%  R$ 100,92 
Gratificação de Incentivo     R$ 436,23 
TOTAL      R$ 940,83 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 2961/03 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0104855-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1960, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 NOV 2001, e republicada por 
haver saído com incorreção em 23 AGO 2003, que Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 15372-9, Pedro Carlos Feitoza, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 23 
NOV 1998, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 522,70 (quinhentos e vinte e dois 
reais e setenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 

Soldo de 3º Sargento PM, em 23 NOV 98   R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 103,21 
Rep. de Função (Gratificação Referente Encargo 
Posto/Grad.)      R$ 25,64 
Gratificação de Moradia     R$ 102,13 
Gratificação de Exercício     R$ 21,50 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%  R$ 72,00 
Gratificação de Inatividade    R$ 90,71 
TOTAL      R$ 522,70 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2965/03 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203747-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria nº 1858, da Diretora de Pessoal do Estado, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 24 SET 2002, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 24994-7, Nilton Medeiros de Barros, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
19 JUL 1999, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 622,21(seiscentos e vinte e dois reais 
e vinte e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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do presente recurso, uma vez que foram preenchidos os requisitos da admissibilidade 
previstos na Lei Orgânica deste Tribunal, e, no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo-se os termos do acórdão atacado. 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Adalberto Farias 
Auditor Marcos Antônio Rios da Nóbrega - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2960/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0302449-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria SARE nº 841, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços, publicada no Diário Oficial do Estado em 06 MAI 2003,  que  Transferiu,  
a pedido, para Reserva Remunerada, o Subten PM Mat. 13112-1, Cláudio Vitorino 
da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor 
do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Subtenente 
PM, no valor de R$ 1.860,88 (um mil e oitocentos e sessenta reais e oitenta e oito 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de Subtenente PM, em 06 MAI 2003   R$ 474,84 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 142,45 
Gratificação de Representação    R$ 94,97 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 81,03 
Gratificação de Moradia     R$ 94,97 
Gratificação de Exercício     R$ 94,97 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$ 196,64 
Gratificação de Incentivo     R$ 681,01 
TOTAL      R$ 1.860,88 
  

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador. 
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Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2937/03 - EMENTA: Legal a Transferência, para 
a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0301658-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 1339, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços – SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 MAI 2003, que 
transferiu, a pedido, para Reserva Remunerada, o Maj PM Mat. 1787-6, José Luiz 
Santos de Aquino, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando 
em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 
Tenente-Coronel PM, no valor de R$ 4.851,35 (quatro mil oitocentos e cinqüenta e 
um reais e trinta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 
 
Soldo de Tenente-Coronel PM, em 28 MAI 2003  R$ 745,48 
Gratificação de Incentivo     R$ 1.338,13 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 521,83 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)   R$ 223,64 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 364,64 
Gratificação de Moradia     R$ 149,10 
Gratificação de Exercício     R$ 149,10 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -20%  R$ 430,75 
Grat. Adic. por Tempo de Serviço(Adquirida após 
EC nº 19/98) -5%     R$ 37,27 
Adicional de Inatividade     R$ 891,41 
TOTAL      R$ 4.851,35 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2943/03 - EMENTA: Recurso conhecido por 
atender aos pressupostos de admissibilidade. No mérito, não provido. Vistos, 
relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0201090-2, referente ao Recurso 
Ordinário interposto por Cícero Ferreira de Lagos, Policial Militar, ao Acórdão TC 
nº 313/2002. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão,  em  conhecer  
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do presente recurso, uma vez que foram preenchidos os requisitos da admissibilidade 
previstos na Lei Orgânica deste Tribunal, e, no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo-se os termos do acórdão atacado. 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Adalberto Farias 
Auditor Marcos Antônio Rios da Nóbrega - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2960/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0302449-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria SARE nº 841, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços, publicada no Diário Oficial do Estado em 06 MAI 2003,  que  Transferiu,  
a pedido, para Reserva Remunerada, o Subten PM Mat. 13112-1, Cláudio Vitorino 
da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor 
do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Subtenente 
PM, no valor de R$ 1.860,88 (um mil e oitocentos e sessenta reais e oitenta e oito 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de Subtenente PM, em 06 MAI 2003   R$ 474,84 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 142,45 
Gratificação de Representação    R$ 94,97 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 81,03 
Gratificação de Moradia     R$ 94,97 
Gratificação de Exercício     R$ 94,97 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$ 196,64 
Gratificação de Incentivo     R$ 681,01 
TOTAL      R$ 1.860,88 
  

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador. 
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Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2937/03 - EMENTA: Legal a Transferência, para 
a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0301658-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 1339, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços – SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 MAI 2003, que 
transferiu, a pedido, para Reserva Remunerada, o Maj PM Mat. 1787-6, José Luiz 
Santos de Aquino, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando 
em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 
Tenente-Coronel PM, no valor de R$ 4.851,35 (quatro mil oitocentos e cinqüenta e 
um reais e trinta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 
 
Soldo de Tenente-Coronel PM, em 28 MAI 2003  R$ 745,48 
Gratificação de Incentivo     R$ 1.338,13 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 521,83 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)   R$ 223,64 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 364,64 
Gratificação de Moradia     R$ 149,10 
Gratificação de Exercício     R$ 149,10 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -20%  R$ 430,75 
Grat. Adic. por Tempo de Serviço(Adquirida após 
EC nº 19/98) -5%     R$ 37,27 
Adicional de Inatividade     R$ 891,41 
TOTAL      R$ 4.851,35 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 31 OUT 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 2943/03 - EMENTA: Recurso conhecido por 
atender aos pressupostos de admissibilidade. No mérito, não provido. Vistos, 
relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0201090-2, referente ao Recurso 
Ordinário interposto por Cícero Ferreira de Lagos, Policial Militar, ao Acórdão TC 
nº 313/2002. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão,  em  conhecer  


